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Prove nº - 

ESTADO DE Goias 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA . 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO GOIÂNIA 

Curso 

rio, no período noturno. 

. O CONSOLHO ESTADUAL DB CIO DE GOI4S, nos têr- 

nos do Art, 29, ds Lei Betsdusl nº 4 240, de 9 de novembro de 

1 9562, aprovou e eu, Secretório da E vcação e Cultura, na con 

formitodo das dicposições do Art, 3L, da mencionada Lei homo- 

logo 2 seguinte Recolução? 

Art, 12 - Fica cutorizado, em caréter condicional, 

o funcionamento do Ginásio Municipal de 

vile Zo, desta Capital, destinado a 

winictrer, em regive de externato, - para 

mbos os sexos, o “urgo Cinasial Secundá 

rio(1º cielo), nro período noturno, 

Art. 22º - Lata Resolução, horslogada pelo Senhor 
, Serretério da Eduerção e Cultura, entra- 

rá em vigor na Gata de sua publicação, re 

troegindo seus efeitos a pertir do ano 

de 1 963 

Arte 3º - Revoguc-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SZSTÚLS DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

DE GOIAS, em Goiênia, nos 5 diana do nês de novembro de 1 971. 

. a - Presidente 

Alfredo Antônio Sasd - Relator 

José Luiz Bittencourt - Nembro 

Eélio Buves Na - Kembro 
Prei Irençisco V. do Silva = 
Vuria Lusy Perrcira - 

Vodesto Gores da Silva o" 

 


